
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRUPI – ES 
GABINETE DO PREFEITO                   

______________________________________________________________________ 

DECRETO Nº: 149 de 01 de setembro de 2015 
 
 

DETERMINA PONTO FACULTATIVO, TRANSFERE 
FERIADO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito do Município de Irupi, Estado do Espírito Santo, Carlos Henrique Emerick Storck, no uso 
de suas atribuições. 
 

 

R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 17 e 18 de setembro e transfere o FERIADO 
MUNICIPAL do dia 16 de setembro para o dia 21 de setembro, em razão das festividades da 
Emancipação Política do Município. 
 

Parágrafo único – O Posto de Atendimento (PA24H) da Secretaria Municipal de Saúde 
funcionará normalmente. 
 

Art. 2º - Faça conhecer o conteúdo deste Decreto os bancos, comércio e a população em geral. 
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data 

de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

Prefeitura Municipal de Irupi - ES, 01 de setembro de 2015. 

 

 

Carlos Henrique Emerick Storck 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

Certidão de Publicação 
 
Certifico para os devidos fins nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, que o presente Decreto foi publicado no quadro de 
aviso da Prefeitura em 15 de março de 2015. 
 
 

Fabio Bruno Alves de Almeida 
Chefe de Gabinete 

 

 


